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LEI Un 34170, DG Oi DE JULHO DE 201E

Dispõe sobre u suplenienlação de dotações do Orçamento da autarquia SAAE 
Ambiental, e dá outras providências.

JOSÉ GERALDO GARCIA. Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. í°. F icam suplementadas, com verbas provenientes de Superávit Financeiro, as seguintes 
dotações orçamentárias e seus respectivos valores somam o total de RS 4.450.608,98 (Quatro Milhões. 
Quatrocentos e Cinquenta Mil, Seiscentos e Oito Reais c Noventa e Oito Centavos) para 0 Orçamento de 2.011:

16 - SAAE - A?3 3IENTAL
16.01 -Saae Ambiental
16.01 -- 3.00.00.00 - Despesas Correntes
16.01 — 33.00.00.00 - Outras Despesas Correntes
16.01 -33.90.30.17.512.0044.2.920.01.1 10000 Material de Consumo (ficha 022) RS 900.000,00
16.01 - 33.90.39.17.512.0044.2.923.01.110000 4v1an.Unid.-Serv.Terc.PJ (ficha 026) RS 3.450.608,98

Art. 2°. Fica criada, com verba proveniente de superávit financeiro previsto no art. Io desta Lei, a 
seguinte dotação orçamentária cujo valor total c de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais) para o Orçamento de 2.011:

16-SAAE - AMBIENTAL
16.01 Saae Ambiental
16.01 - 3.00.00.00 - Despesas Correntes
16.01 33.00.00.00 - Outras Despesas Correntes
16.01- 33.90.32.28.846.0046.2.925.01.110000-Cesta Básica R$ 100.000,00

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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